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          Resolução CREF1/RJ nº 142/2025 

 

Dispõe sobre a 1ª Reformulação Orçamentária do Conselho 

Regional de Educação Física da 1ª Região – RJ para o 

exercício de 2025. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 1ª 

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, publicidade e 

eficiência previstos no art. 37 da CF/88; 

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do CREF1/RJ; 

CONSIDERANDO o que dispõe a lei 9696/98 no seu inciso XII do art. 5º-B, que 

determina que compete ao CREF aprovar a sua proposta orçamentária e autorizar a 

abertura de créditos adicionais e a realização de operações referentes a mutações 

patrimoniais; 

CONSIDERANDO a Resolução CREF1/RJ nº 140/2024 que dispõe sobre a publicidade 

da Proposta Orçamentária do Conselho Regional de Educação Física para Exercício de 

2025; 

CONSIDERANDO a deliberação tomada em reunião do Plenária realizada em 01 de 

novembro de 2025.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1° - Resta autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares em 

receitas de transferências de capital e correntes, e em despesas de transferências correntes, 

no orçamento do CREF1/RJ para o Exercício de 2025.  

Parágrafo único – Os créditos supramencionados terão como Fonte de Recurso, as 

suplementações das dotações orçamentárias das contas: RECEITAS - CORRENTES R$ 

2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) e na previsão das DESPESAS – 

CORRENTES 1.840.000,00 (um milhão e oitocentos e quarenta mil reais) e DE CAPITAL 

R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais). 
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Art. 2º - Os créditos adicionais suplementares seguirão o seguinte desdobramento sintético: 

 

Contas da Receita 

Receita a Realizar 
Dotação Inicial Supressões Suplementações Dotação Atual 

Receita Corrente                       28.600.000,00                   541.400,00             3.241.400,00  
               31.300.000,00  

Total                       28.600.000,00                   541.400,00             3.241.400,00                 31.300.000,00  

 
 

Contas da Despesa 

Crédito Disponível da Despesa Dotação Inicial Supressões Suplementações Dotação Atual 

Despesa Corrente                       26.900.000,00                1.239.835,69             3.079.835,69  
               28.740.000,00  

Despesa de Capital                         1.700.000,00                   280.000,00             1.140.000,00  
                2.560.000,00  

Total                       28.600.000,00                1.519.835,69             4.219.835,69                 31.300.000,00  

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.   

 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Ernani Bevilaqua Contursi 

Presidente 

CREF 000005-G/RJ 
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